
CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
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ATODAMESAN® 15/2015.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, inciso V, alínea c, do

regimento interno da Câmara Municipal de Piedade, instituído pela Resolução N° 01

de 2005, nos tennos do § 1®, do art. 31, da Lei Municipal n® 3112, de 15 de dezembro

de 1999, EXONERA, a partir de 1706/2015 o Senhor ODILON LEMES DA SILVA,

portador do RG n° 17.702.861-SSP/SP, CPF n*» 081.764.678-71, CTPS jf 80651,

série, 0065/SP, PIS/PASEP n" 122.39589.28-2, do cargo em comissão de Assessor de

Finanças, nesta Câmara Municipal.

Câmara Municipalde Piedade, 1°de junlio de 2015.
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